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cLÁuSULA SEGU\DA - DAS CONDTÇôES CERATS

2.1 - Pennanecem inalteradas todas âs demais cláusulas contratuais
constanl€s do Contrato n. 20180336.

E, por assim estarem juslas e contratadas, as paíesJ por seus
representanlcs legais. assinam o presente Termo Aditivo, ern 03 (três)
viâs dc igual teor e formâ pâra um só e juridico efeito, perante as
testemunhas abâixo-assinadas, a fudo presentes.

Ítâituba-PA.27 de Setembro de 2019

YALMIR CLIMACO DE ÀGUIÁR
Prefeitura Municipal de ltaituba
Contratarte

\l l EDgcnôlrria & Consultoria L'|DA
JEISOA' WENDELL DE ÁRÁÚJO SOUSÁ
Representante Legal
Contratada

Publicado por:
Cleane da Silva Sanlos

Código IdenÍifi csdor:25C I 208Â

SECIIT]'TARL{ ]\ÍUNICIPAL DE AD]\T INISTRAÇÃO
PORTARIA CAB/SEMAD N' 0457/20I9

RONNY VONN CORREA DE FREITAS, Secretário Münicipâl
de Administrâção, no uso de suas atribuições legais e Conslitucionais
delegâdâs âtrâvés do Decreto Municipal no 0125/99, de l8 de maio de
1.999:

E, de conlormidade com o Artigo 54, Inciso lV e V da Lei Orgânioa
do Município de ltaituba.

ItESoI-\'E:

Art. l" - REVOGAR a Porlâria GAB/SENIAD N" 0436,2019. dc I0
de outubro dc 2019, que desigDâ LICENÇA PRÊl\IlO POR
ÀSSIDUIDADE com remuncÍaçào do cargo cIêtivo, por 0l (três)
meses a ServidoÍa VANIA FERNANDES DE OLIVEIR.4.. Auxiliar
de Secretariâ Escolar, matriculâ n" 070786{, do quadro de sen'idorcs
cfelivos dr Sccrclaria Munrcipaldc Sâúd(.

Árt, 2" - Esta Ponarii entrará em vigor nâ data de sua publicaçã0.
revogadas as disposições em contrário.

Dé-se Ciência,

Pub)ique-se.

Cumpra-sc

CABI\E'I'L DO SECRETÁRIO DE ADTIINISTR{ÇÁO DO
NII \ICiPIO DE ITAITI. BA, ESTADO DO PARÁ, crn 05 .jc
nolembro de 2019.

RONNY I/ONN CORREA DE FREITÁS
Secrelário Municipal de Administração

Esta Portaria foi regisrada e Publicada nasecrelaria Municipal de
AdministÍaçào, na mesma data.

Publicado por:
Jane Eire Silva Botelho

Código ldeí1ifi càdorA A67 1D2A

SECRUIARIA }It \I('IP.\L DE AD}II\ISTIl-{Ç.\O
PORTARIA GAIi/SElt.A.D N' 0í58/201 9

RONNY VONN CORREÂ DE FR-EITAS, Secrcaário Municipâl
de Adminislrâção, no uso de suas atribuiçôes legais e Constitucionais
delegada através do Decreto Municipal n" 0125/99, de l8 de rnaio de
1.999:

E, dc conformidade com o Anigo 54, Inciso IV e V da Lei Orgânica
do Município de Itaituba.

Considcrando o que dispõe o Arrigo 122. da Lei Municipal no
2.300/12. que dispõe sobre o No!o Regime Juridico único dos
Servidores Públicos Civis do Municipio de Itaitubq das Autarquias e
das Fundaçôes Públicas Municipais.
RESOLVE:

CONCEDER I,ICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, COn1
remuneraçào do cargo efetivo, por 0l (Um) mês a servidoÍa NAYA
SHEILA DA FONSECA, matricula no 01144?-2, procurador
Juridico Municipal. do quadro de servidores eletivos do Gabinete do
Prclbito. para gozo dc I5 de novembro de 2019 a 15 de dezêmbro de
2019. (Quinquônio 2014.2019).

Esta Portaria entrará em !igor na dala de sua publicaçào. revogadas as
disposições em conrÍário.

Dê-sc Ciêrciâ,

Publique-se,

Curnpra-se

cAtltNETE DO S[.( Rl.',t ÁRtO DI.: .\D]\ NIST|{A( ÀO DO
Mt Nt( iPto DE ll^tTt BA. ESTADO DO pAR{,. crn 05 dc
no!cnlbro de 2019

RONNY VONN CORREA DE FRETTAS
Secretário Municipal de Administraçâo

Esta Portaria foi regislrada e Publicada nasecretaria Municipal de
Administraçâo, na rnesma data.

Publicado por:
Jane Eire Silva Botelho

Código ldentificxdon69l 09DAA

SDCRETARIA NTIINICIPAL DE ADMINISTRA(]Ão
PORTTRIA CAB/SEMAD N" 046I/20I9

ll0\\\' VOr-N CORREA DE FREITAS, Seretário N{unicipal
de ,\dmiíistraçâo, no uso de suas alribuições legais e Conslitucionais
delcgirda alravés do l)ecreto Municipal n" 0125/99. de 18 de maio de
1.999:

E, de cont'ormidade con o Artigo 54. Inciso lV e V da Lei Orgânica
do Município de ltailuba.

Considerando ainda, a nccessidade dos serviços da servidora na
Sccr€târia Municipâl de Saúde.

RESOLVE:

.\rl. l" - FAZER â cessão da serlidora VA:{tlS.{ DA SILVA
OLIvEIRA, Motorisla de Veiculos Levcs. Matricula n'0| I 195-3, do
quadro de servidorcs elêtivos da Secrelariâ Municipal de
Adminislração. a Secrclaria Municipal dc Saúde, para desempenhar
suas lilnçõcs do cargo. na Casa de Apoio na Cidade de Santarém-PA.

Art,2" - Caberá a SecretaÍia Municipal de Administração, o ônus da
ÍemuncÍaçào devida à servidoÍa.

Parágrnfo Único - A cessão poderá ser extilrta a qualquer tempo caso
a Secretaria Municipal de Adminislração, venha a precisar da
sen iJora cedida ou 5c o inrercsse público erigir.

Ârt. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçâo.
com seus cfeitos retroagindo a 0l de novembro de 2019, rovogadas as

disposiçôes em contrário.

Dê-se Ciênci4 Publique-se, Cump.a-se.
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